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CONSELHO DE MINISTROS
––––––

Resolução nº 85/2021

de 3 de setembro 

O Comissariado Nacional da Expo Dubai 2020 foi 
criado mediante a Resolução n.º 157/2019, de 19 de 
dezembro, alterada pela Resolução n.º 21/2020, de 10 de 
fevereiro, como uma estrutura de missão que funciona 
na dependência da Chefia do Governo.

Devido a pandemia da COVID-19 o evento foi adiado 
estando a sua realização marcada para o período 
compreendido entre 01/10/2021 a 31/03/2022.

Pretendendo o Governo garantir a participação de Cabo 
Verde, ainda que em moldes mais diferentes, na Expo 
Dubai 2020, afigura-se necessário proceder-se a uma 
segunda alteração da mencionada Resolução, por forma 
a adaptá-la ao novo contexto.

Assim,
Nos termos do nº 2 do artigo 256º da Constituição, o 

Governo aprova a seguinte Resolução: 
Artigo 1º

Objeto

A presente Resolução procede à segunda alteração 
à Resolução n.º 157/2019, de 19 de dezembro, alterada 
pela Resolução n.º 21/2020, de 10 de fevereiro, que cria 
o Comissariado Nacional da Expo Dubai 2020.

Artigo 2º

Alteração

São alterados os artigos 4º e 5º da Resolução n.º 157/2019, 
de 19 de dezembro, que passam a ter a seguinte redação:

“Artigo 4.º
[…]
1- O Comissariado Nacional financia as suas atividades 

através de patrocínios, recurso de parceiros locais com 
serviços ou fundos relacionados com a participação cabo-
verdiana na Exposição Mundial do Dubai 2020, doações, 
e iniciativas e dotações do Orçamento do Estado.

2- […]
3- […]
4- Relativamente aos patrocínios e doações previstos no 

n.º 1, fica o Comissariado Nacional autorizado, em regime 
de excecionalidade, a abrir contas bancárias no exterior, 
fazer a gestão direta dos fundos recebidos, podendo assinar 
contratos de arrendamento para a residência dos membros 
da delegação e de espaços necessários ao funcionamento 
do Pavilhão, e trabalhar com parceiros locais para atracão 
de patrocínios/patrocinadores destinados ao financiamento 
da participação de Cabo Verde, seja em serviços ou fundos, 
durante o período da Expo. 

5- O regime de excecionalidade referido no número 
anterior não dispensa a observância das normas nacionais 
da transparência e de segurança das operações financeiras 
e a responsabilização em caso de omissão e ou desvio de 
objetivos.

Artigo 5º
[…]
O mandato do Comissariado Nacional termina a 27 de 

dezembro de 2022.”

Artigo 3º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros aos 26 de agosto 
de 2021. — O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina 
Correia e Silva

––––––
Resolução nº 86/2021

de 3 de setembro

Pelo Decreto-lei n.º 53/2021, de 6 de agosto, foi aprovado o 
diploma orgânico do VIII Governo Constitucional da II República.

O novo Governo tem na sua base uma nova solução de 
organização do trabalho, em face aos novos desafios. A neces-
sidade de recuperar a economia e as empresas, num quadro 
de modernidade típica do Século XXI, aconselhou a criação 
do Ministério das Finanças e do Fomento Empresarial e o da 
Economia Digital; uma nova perspetiva de organização do sector 
social, plasmada na criação do Ministério da Família, Inclusão 
e Desenvolvimento Social demonstra, de forma inequívoca, o 
lugar que o social ocupa atualmente nas políticas públicas e a 
sua importância redobrada no pós-pandemia; os desequilíbrios 
regionais obrigam à adoção de medidas estruturais para a sua 
correção, como forma de o País dispor de um desenvolvimento 
mais equilibrado, donde a criação do Ministério da Coesão Ter-
ritorial, responsável pelas relações com as autarquias locais, 
pela descentralização e redução das assimetrias regionais; 
a tradicional atenção que as nossas comunidades merecem 
sai reforçada com a criação do Ministério das Comunidades, 
perspetivando-se um relacionamento mais amplo e intenso 
com a diáspora cabo-verdiana; o Ministério da Modernização 
do Estado e da Administração Pública corresponde à neces-
sidade de termos um Estado e uma Administração modernos, 
flexíveis e que prosseguem de forma eficiente e eficaz as tarefas 
tendentes à satisfação das necessidades coletivas, apostando 
forte na governação digital.

Para a implementação dos desideratos do VIII Governo 
Constitucional, através dos respetivos Ministérios, mostra-se 
necessário proceder com a realocação de verbas para o finan-
ciamento das novas estruturas e regularização de algumas 
despesas para Instituto de Desporto e da Juventude e para o 
Cabo Verde Trade Invest. 

Por forma a permitir o custeio dos encargos daí advenientes, 
urge aprovar a presente Resolução, por forma a se autorizar a 
transferência de verbas necessárias para o efeito.

Assim, 

Ao abrigo do n.º 4 e 5 do artigo 67º do Decreto-lei n.º 7/2021, 
de 18 de janeiro, alterado pelo Decreto-lei n.º 30/2021, de 7 de 
abril; e

Nos termos do n.º 2 do artigo 265º da Constituição, o Governo 
aprova a seguinte Resolução: 

Artigo 1º

 Autorização

É autorizada a transferência de verbas entre Departamentos 
Governamentais, no montante de 134.987.713$00 (cento e trinta 
e quatro milhões, novecentos e oitenta e sete mil e setecentos e 
treze escudos), visando fazer face aos compromissos com o novo 
elenco Governamental e regularizações de algumas despesas, 
conforme o quadro anexo à presente Resolução, da qual faz 
parte integrante. 

Artigo 2º

 Entrada em vigor

  A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

 Aprovada em Conselho de Ministros aos 26 de agosto de 2021. 
— O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina Correia e Silva
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Anexo

(A que se refere o artigo 1.º)

 
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO 
(A que se refere o artigo 1.º) 

 

 

Unidades Orçamentais rubricas Anulação Reforço 
02.08.02.01.08 - Outras Despesas Diversas Provisionais 102 891 792
02.08.08 - Dotação Provisional 25 181 130
02.01.02.01.01 - Contribuições Para  Seg. Social 6 638 375

Mfap - Gabinete Do Ministro 02.01.01.01.01 - Pessoal Dos Quadros Especiais 2 762 550
Sub-total 128 072 922 9 400 925

02.01.01.01.01 - Pessoal Dos Quadros Especiais 712 500
02.02.02.09.09 - Outros Serviços 2 285 082

Sub-total 0 2 997 582
02.01.01.01.01 - Pessoal Dos Quadros Especiais 3 301 400
02.01.01.02.02 - Subsídios Permanentes 337 800
02.01.01.02.03 - Despesas De Representação 86 700
02.01.01.01.02 - Pessoal Do Quadro 800 000
02.08.02.01.09 - Id Outras Correntes 10 000 000

Sub-total 0 14 525 900
02.01.01.01.01 - Pessoal Dos Quadros Especiais 3 301 400
02.01.01.02.02 - Subsídios Permanentes 0
02.01.01.02.03 - Despesas De Representação 0
02.08.02.01.09 - Id Outras Correntes 10 424 500

Sub-total 0 13 725 900
02.01.01.02.02 - Subsídios Permanentes 192 900
02.02.02.00.06 - Energia Elétrica 95 268
02.02.02.00.01 - Rendas E Alugueres 214 817
02.07.01.01.05 - Pensões de ex-Presidentes 408 000
02.01.01.01.01 - Pessoal Dos Quadros Especiais 700 000
02.02.01.00.02 - Medicamentos 60 000
02.02.02.00.05 - Água 80 000
02.01.01.01.01 - Pessoal Dos Quadros Especiais 3 301 400
02.01.01.02.02 - Subsídios Permanentes 337 800
02.01.01.02.03 - Despesas De Representação 86 700
02.08.04 - Organizações Não Governamentais 10 000 000

Instituto de Desporto e da 
Juventude 02.08.04 - Organizações Não Governamentais 15 000 000

02.01.01.01.01 - Pessoal Dos Quadros Especiais 2 707 910
02.02.01.00.05-Material De Escritório 300 000
02.02.01.00.09-Material De Transporte - Peças 200 000
02.02.01.01.02-Combustíveis E Lubrificantes 1 000 000
02.02.01.01.04-Material De Conservação E Reparação 200 000
02.02.02.00.02-Conservação E Reparação De Bens 800 000
02.02.02.00.08-Representação Dos Serviços 400 000
02.02.02.09.09-Outros Serviços 1 300 000
02.08.02.01.09-Id Outras Correntes 800 000

Sub-total 0 38 184 795
02.01.01.01.01 - Pessoal Dos Quadros Especiais 867 000
02.01.01.02.02 - Subsídios Permanentes 506 700
02.01.01.02.03 - Despesas De Representação 130 050
02.02.01.01.02-Combustíveis E Lubrificantes 1 000 000
03.01.01.02.03.01-Equipamento Administrativo - Aquisições 6 000 000
02.02.02.00.03-Comunicações 500 000
02.02.02.00.09-Deslocação E Estadas 1 500 000
02.02.02.09.09-Outros Serviços 1 000 000
02.01.01.01.01 - Pessoal Dos Quadros Especiais 5 717 950
02.01.01.02.02 - Subsídios Permanentes 585 200
02.01.01.02.03 - Despesas De Representação 142 800

Sub-total 0 17 949 700
02.01.01.01.01 - Pessoal Dos Quadros Especiais 3 301 400
02.01.01.02.02 - Subsídios Permanentes 337 800
02.01.01.02.03 - Despesas De Representação 86 700

Sub-total 0 3 725 900
02.01.01.01.01 - Pessoal Dos Quadros Especiais 3 301 400
02.01.01.02.02 - Subsídios Permanentes 337 800
02.01.01.02.03 - Despesas De Representação 86 700

Sub-total 0 3 725 900
02.01.01.01.01 - Pessoal Dos Quadros Especiais 3 301 400
02.01.01.02.02 - Subsídios Permanentes 337 800
02.01.01.02.03 - Despesas De Representação 86 700

Sub-total 0 3 725 900
02.01.01.01.01 - Pessoal Dos Quadros Especiais 3 301 400
02.01.01.02.02 - Subsídios Permanentes 337 800
02.01.01.02.03 - Despesas De Representação 86 700

Sub-total 0 3 725 900
02.01.01.01.01 - Pessoal Dos Quadros Especiais 507 355
02.08.02.01.09 - Id Outras Correntes 4 477 165

Sub-total 0 4 984 520
02.01.01.01.02 - Pessoal Do Quadro 1 400 000
02.08.02.01.09 - Id Outras Correntes 10 000 000

Sub-total 0 11 400 000
02.01.01.01.03- Pessoal contratado 3 450 930
02.01.01.02.05- Horas Extraordinarias 397 020
02.01.01.02.07- Formação 500 000
02.02.02.01.03.02 - Assistência Técnica -  Não Residentes 4 347 950

Sub-total 4 347 950 4 347 950
02.01.01.03.02.02 - Recrutamentos e Nomeações Em Curso 2 566 841
02.02.02.01.02-Honorários 1 750 000
02.02.02.00.07-Publicidade E Propaganda 616 841
02.02.02.09.09-Outros Serviços 200 000

Sub-total 2 566 841 2 566 841
134 987 713 134 987 713

Secretário de Estado da 
Economia Agraria

Gabinete  Ministra da Defesa 

Gabinete do Ministro 

Cabo Verde Tradeinvest

Onad - Organização Nacional 
Antidopagem Cv

Gabinete do Ministro 

Secretário de Estado da 
Inclusão Social

Secretária de Estado do 
Ensino Superior

Secretário de Estado Adjunto 
do M.Saúde

Secretária de Estado dos 
Negócios Estrangeiros e 
Cooperação

Gabinete de ex PR

Gabinete  do Ministro 
Adjunto para Desporto e 
Juventude

Gabinete Ministro - PCM

Ministério da Economia Digital

Minsitério Finanças e do 
Fomento Empresarial

Encargos Comuns

Gabinete de Secretrario 
Estado 

Gabinete Ministra 

Ministro dos assuntos PPCM 

Ministro Adjunto para 
Desporto e Juventude

Gabinete de Ex PR

Ministerio da Coesão 
Territorial

Ministério da Modernização 
do Estado e da Administração 
Pública

MFFE

Chefia 
do 

Governo

TOTAL 

MAA

MD

M. 
Comuni
dades

Ministro Adjunto para 
Desporto e Juventude

Minsitério Finanças e do 
Fomento Empresarial

Ministério das Comunidades

Ministério de Defesa

Secretário de Estado da 
Economia Agraria

ME

MS

MNEC

Ministérios  

Chefia 
do 
Governo

MFIDS

MFFE

MEDigital

MMEAP

MCT

Secretária de Estado dos 
Negócios Estrangeiros e 
Cooperação

Secretário de Estado Adjunto 
do M.Saúde

Secretária de Estado do 
Ensino Superior

Secretário de Estado da 
Inclusão Social

Ministério da Familia, Inclusao 
e Desenvolvimento Social
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO 
DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E FOMENTO EMPRESARIAL 

––––––

Portaria Conjunta nº 41/2021

de 3 de setembro 

Preâmbulo

No âmbito do programa de regularização de vínculos 
precários que abrange as situações do pessoal da 
Administração Pública que exerça ou tenha exercido de 
forma contínua, mediante vínculo precário, funções que 
correspondam ao conteúdo funcional de carreiras do 
regime geral ou especial e que satisfaçam necessidades 
permanentes dos órgãos ou serviços da Administração 
Pública central direta, o IX Governo Constitucional 
estabeleceu, no seu Programa do Governo, como prioridade, 
a promoção do emprego e o combate à precariedade laboral, 
a importância da valorização do exercício de funções 
públicas, e do redimensionamento da Administração e da 
promoção da inovação no setor público para o objetivo de 
modernização do Estado e para a melhoria da qualidade 
dos serviços públicos.

A valorização do trabalho em funções públicas começou 
por ser concretizada pela regularização e pela reposição 
salarial, de várias carreiras e grupos profissionais avançando-
se posteriormente para o combate à precariedade.

Nesta perspetiva, através do artigo 9.º da Lei n.º 109/
IX/2020 de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
do Estado para o ano 2021 estabeleceu-se que durante 
o ano 2021, o Governo realiza o Primeiro programa de 
regularização de vínculos precários na Administração 
Pública. Por outro lado, foi aprovado o Decreto lei n.º 
33/2021, de 14 de abril, que estabeleceu os termos da 
regularização do pessoal da Administração Pública que 
exerça ou tenha exercido funções que correspondam a 
necessidades permanentes da Administração Pública central 
direta, com sujeição ao poder hierárquico, de disciplina 
ou direção e horário completo, mediante vínculo precário. 

Em obediência ao princípio da garantia de efetivação dos 
direitos fundamentais, corolário constitucional do Estado 
de direito democrático, importa regularizar as relações 
jurídicas de emprego público desadequadas que vierem a 
ser definitivamente identificadas, tendo em vista corrigir 
situações de flagrante injustiça da responsabilidade do 
próprio Estado, ainda que tenham tido por objetivo dar 
cabal cumprimento às obrigações de serviço público que 
lhe são legalmente atribuídas.

Existem cerca de 4000 funcionários e agentes da 
Administração Pública que exercem ou tenham exercido 
funções que correspondam a necessidades permanentes 
da Administração Pública central direta, com sujeição 
ao poder hierárquico, de disciplina ou direção e horário 
completo, mediante vínculo precário no conjunto de 
todos os serviços e entidades da Administração central. 
No entanto, importa salientar que muitas das situações 
identificadas correspondem na realidade a contratos 
a termo regulares e a verdadeiro contratos de estágio, 
pelo que nem todos os vínculos precários correspondem, 
dada a respetiva natureza, a necessidades permanentes 
da Administração Pública.

Por isso, o Decreto lei n.º 33/2021, que estabeleceu os 
termos de regularização de precários, consagrou no n. 

º1, do art.º 6.º, que o pessoal abrangido pelo programa 
de regularização de vínculos precários, deve requerer 
a avaliação da sua situação profissional, através da 
apresentação, à Comissão de Avaliação (CA), do requerimento 
de regularização do vínculo. 

Por sua vez o n.º 3 do art.º 8.º do mesmo Decreto-lei, 
estabeleceu, que a composição, as regras sobre a marcação 
das reuniões, o quórum, de funcionamento das CA e os 
procedimentos da avaliação de situações a submeter ao 
programa de regularização dos vínculos precários na 
Administração Pública, são regulados por portaria do 
membro de Governo que tutela a área das Administração 
Pública e Finanças.

Com a presente portaria pretende-se regular esta nova 
fase, na qual se vai definir a composição e as regras de 
funcionamento das comissões de Avaliação e estabelecer 
os procedimentos da avaliação de situações a submeter 
ao programa de regularização dos vínculos precários na 
Administração Pública.

A presente portaria não abrange carreiras em relação 
às quais exista legislação reguladora da integração 
extraordinária de pessoal, para evitar duplicações, bem 
como situações de exercício de funções que, por força de 
legislação específica, só são tituladas por vínculos de 
duração limitada.

Assim:

No uso da faculdade conferida pela alínea b) do artigo 
205.º e pelo n.º 3 do artigo 264.º da Constituição;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro das Finanças e da Administração Pública, o seguinte:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

1. A presente portaria regula as Comissões de Avaliação 
(CA), define a sua composição, e estabelece as regras do seu 
funcionamento no âmbito do programa de regularização 
de vínculos precários na Administração Pública.

2. A presente portaria regula ainda os procedimentos 
da avaliação de situações a submeter ao programa de 
regularização dos vínculos precários na Administração 
Pública, previsto no n.º 3 do art.º 8.º do Decreto-lei n.º 
33/2021, de 14 de abril, republicado a 3 de junho de 2021.

3. O procedimento regulado pela presente portaria 
avalia situações do pessoal que exerça ou tenha exercido 
de forma contínua, mediante vínculo precário, funções 
que correspondam ao conteúdo funcional de carreiras do 
regime geral ou especial e que satisfaçam necessidades 
permanentes dos órgãos ou serviços da Administração 
Pública central direta do Estado:

a) Que vem exercendo as funções em causa, nos últimos 
três anos anteriores à data da publicação do 
presente diploma;

b) Que tenha exercido as funções em causa, no período 
mínimo referido na alínea anterior, mas que 
tenha se desvinculado da Administração Pública 
nos últimos doze meses anteriores à data de 
entrada em vigor do presente diploma;
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c) Que tenha exercido as funções em causa no período 
mínimo referido na alínea a), mas tenha cessado o 
seu desempenho, nos últimos três anos anteriores 
à entrada em vigor do presente diploma, para 
desempenhar funções cuja nomeação assenta no 
princípio de livre escolha em regime de comissão 
de serviço ou mediante contrato de gestão.

4. A presente portaria aplica-se também à comissão 
coordenadora das Comissões de avaliação, com as 
necessárias adaptações.

CAPÍTULO II

MISSÃO, CONSTITUIÇÃO ORGANIZAÇÃO  
E FUNCIONAMENTO DAS COMISSÕES 

 DE AVALIAÇÃO 

Artigo 2.º

Missão

As CA têm como missão a avaliação das situações a que 
se referem as alíneas a) a c) do n.º 3, do artigo anterior e a 
validação da precariedade do vínculo, bem como a elaboração 
da lista do pessoal vinculado à Administração Pública a 
participar no procedimento concursal de regularização.

Artigo 3.º

Constituição das Comissões de Avaliação 

1. As CA são criadas em cada departamento governamental, 
no âmbito de competências de cada ministro e são 
constituídas por:

a) O DGPOG do respetivo departamento Governamental;

b) Um representante do departamento central 
responsável pela gestão dos recursos humanos 
na Administração Pública;

c) O responsável pelo serviço, área ou departamento de 
gestão dos recursos humanos no departamento 
Governamental em causa;

d) Um representante de cada serviço central do 
departamento Governamental em que são 
exercidas as funções em avaliação.

2. Sem prejuízo do disposto nas alíneas anteriores, pode, 
porém, uma CA abranger o âmbito de competências de 
mais de um departamento Governamental, caso em que 
será designado um representante de cada departamento, 
o qual participa nas reuniões em que estejam em causa 
situações respeitantes à correspondente área de governação.

3. Tendo em consideração o elevado número de situações 
em apreciação, podem ser constituídas numa área 
governativa duas ou mais CA por despacho dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas da Administração 
Pública e da área governativa em causa, o qual deve 
indicar os critérios de distribuição dos processos pelas CA.

4. No ato de designação de cada um dos representantes 
referidos no número anterior são igualmente designados 
membros suplentes.

5. Em caso de necessidade, os membros efetivos e 
suplentes podem ser substituídos por outros mediante 
comunicação ao presidente da CA. 

Artigo 4.º

Designação de entidades intervenientes 

1. Os membros da CA são designados por despacho 
do membro do Governo do respetivo departamento 
Governamental. 

2. O despacho a que se refere o número anterior indica 
o presidente da CA.

Artigo 5.º

Comunicação da designação e composição 

Proferido o despacho de criação e composição da CA 
pelo membro do Governo competente, deve o DGPOG de 
cada departamento Governamental remetê-lo aos seus 
membros, e ao Presidente da Comissão Coordenadora, 
no prazo máximo de vinte e quatro horas para efeitos de 
conhecimento.

Artigo 6.º

Reuniões

1. A CA reúne por convocatória do presidente, com a 
antecedência mínima de 5 dias seguidos, ou de acordo 
com o calendário aprovado com a mesma antecedência.

2. A comunicação a cada um dos membros da CA do 
dia e hora das reuniões é efetuada por meios eletrónicos.

3. O presidente da CA pode chamar a participar nas 
reuniões quadros superiores do Estado ou peritos externos, 
com especial competência na matéria em causa.

4. Os membros das CA não auferem qualquer remuneração 
adicional para além do cargo exceto tratando-se de peritos 
externos que não tenham uma relação jurídica de emprego 
com a Administração Pública.

5. A tabela de remuneração de peritos externos é 
aprovada por despacho dos membros de Governo pelas 
áreas de Finanças e Administração Pública.

Artigo 7.º

Quórum e deliberações

1. A CA só pode reunir e deliberar quando esteja 
presente a maioria dos seus membros.

2. Cada membro da CA tem direito a um voto, 
devendo votar primeiramente os demais membros 
e, por fim, o presidente.

Artigo 8.º

Secretariado de apoio técnico

1. Cada CA é secretariado por dois membros de 
apoio técnico garantido pela DGPOG da respetiva área 
governativa, a quem cabe instruir os processos para 
apreciação e deliberação em reunião.

2. Os membros do secretariado de apoio técnico 
são designados pelo membro de Governo do respetivo 
departamento governamental sobre proposta do DGPOG.

3. O apoio logístico ao funcionamento da CA, incluindo 
as instalações para a realização das respetivas reuniões, 
é assegurado pela DGPOG da respetiva área governativa.
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4. O secretariado de apoio técnico de cada área 
governativa pode, para instrução dos respetivos processos, 
solicitar informação aos órgãos, serviços ou entidades 
que considere adequado, incluindo a Direção Nacional 
da Administração Pública.

Artigo 9.º

Acesso a atas e documentos

1. Os interessados com legitimidade têm acesso, 
nos termos da lei e do presente diploma, às atas e aos 
documentos em que assentam as deliberações do CA.

2. As certidões ou reproduções, autenticadas mediante 
o respetivo original, das atas e dos documentos a que 
alude o número anterior devem ser emitidas logo que 
requeridas e, em caso algum, em prazo excedente a de três 
dias úteis, contado da data de entrada do requerimento.

Artigo 10.º

Dever de sigilo

Os membros da CA, o pessoal do Secretariado responsável 
pelo apoio técnico, bem como as pessoas que, a qualquer 
título, tiverem tomado contacto com o processo ou 
conhecimento de elementos que o integram estão obrigados 
a sigilo sobre todos os dados recolhidos sobre a situação dos 
requerentes, bem como informações de natureza pessoal 
que obtenham no decurso do procedimento.

CAPÍTULO III

PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO

Artigo 11.º

Requerimento

1. O interessado pode requerer a avaliação da sua 
situação mediante requerimento em formato papel ou 
eletrónico, no prazo máximo de trinta dias a contar da 
data da publicação do presente diploma.

2. O modelo do requerimento em formato papel consta 
do anexo I ao Decreto-lei n.º 33/2021 de 14 de abril, que 
ora se regulamenta, sem prejuízo da sua disponibilização, 
em formulário e em formato eletrónico, no sítio da internet 
da Direção Nacional da Administração Pública (DNAP) 
e dos departamentos governamentais.

3. O Requerimento em formato papel é entregue no 
serviço responsável pela gestão dos recursos humanos 
do respetivo departamento governamental.

4. O requerimento de regularização em formato eletrónico 
é entregue através do endereço eletrónico disponibilizado 
para o efeito, no sítio eletrónico do departamento 
governamental.

Artigo 12.º

Comunicação por parte de dirigentes máximos  
dos órgãos ou serviços

Nos dez dias posteriores ao termo do prazo a que se 
refere o n. º1 do artigo anterior, os dirigentes máximos 
dos órgãos ou serviços submetem, para efeitos da alínea 
b) do n.º 1 do artigo 9.º, do Decreto lei n.º 33/2021 de 14 de 
abril, à apreciação das respetivas CA, a identificação de 
situações que não tenham sido objeto de requerimento e 
que correspondam ao previsto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 1.º

Artigo 13.º

Comunicação por parte de estruturas de representação 
coletiva dos funcionários e agentes 

1. No prazo referido no artigo 11.º, as associações 
sindicais e as comissões de trabalhadores representativas 
do pessoal em causa podem comunicar aos dirigentes 
máximos de órgãos ou serviços da administração central 
direta do Estado, as situações do pessoal que exerça ou 
tenha exercido de forma contínua, mediante vínculo 
precário, funções que correspondam ao conteúdo funcional 
de carreiras do regime geral ou especial e que satisfaçam 
necessidades permanentes dos órgãos ou serviços da 
Administração Pública central direta do Estado, de que 
tenham conhecimento, que não tenham comunicado.

2. A comunicação referida no número anterior deve 
conter os dados relativos ao pessoal em causa, referidos 
no anexo ao Decreto lei n.º 33/2021 de 14 de abril, ou, 
pelo menos, o nome, órgão ou serviço, Ministério, funções 
desempenhadas, local de trabalho, horário e vínculo com 
base no qual exerce as funções.

3. Nos dez dias úteis posteriores ao termo do prazo 
referido no art.º 11º, os dirigentes máximos de órgãos ou 
serviços da administração direta do Estado, incluem as 
situações a que se refere o número anterior na comunicação 
às respetivas CA prevista no artigo 12.º, com informação 
devidamente fundamentada sobre se as mesmas correspondem 
a necessidades permanentes e submetem à apreciação da 
CA da respetiva área governativa as situações do pessoal 
dos órgãos ou serviços da Administração Pública central 
direta do Estado.

4. Os dirigentes máximos informam as associações 
sindicais e as comissões de trabalhadores de que deram 
conhecimento das situações de exercício de funções por 
estas comunicadas às respetivas CA.

5. Recebidas as comunicações as CA identificam, nos 
requerimentos e nas comunicações a que se referem os 
números anteriores, as situações de que ainda não tinham 
conhecimento e, relativamente a estas, procedem de acordo 
com o disposto na presente portaria. 

Artigo 14.º

Processo de avaliação

1. Nos cinco dias úteis posteriores à receção do requerimento, 
o presidente da CA solicita ao dirigente máximo do 
órgão, serviço ou entidade onde são exercidas as funções 
identificadas no requerimento, informação devidamente 
fundamentada sobre se as mesmas correspondem a uma 
necessidade permanente, a qual deve ser comunicada à 
CA no prazo de 5 dias úteis.

2. Após a informação do dirigente máximo referida no 
número anterior, a CA emite parecer sobre se as funções 
exercidas correspondem a uma necessidade permanente 
do órgão, serviço ou entidade em causa.

3. Caso o parecer considere que as funções exercidas 
correspondem a uma necessidade permanente, a CA 
procede à apreciação das situações de exercício efetivo 
das funções no órgão ou serviço em causa;

4. A apreciação da situação em que as funções são 
exercidas e a avaliação da adequação jurídica do vínculo 
é efetuada de acordo nomeadamente com as definições 
constantes do art.º 4.º do Decreto lei 33/2021 e com as 
formas de vinculação à Administração Pública constantes 
da Lei sobre a constituição, modificação e extinção do 
vínculo jurídico de emprego público e sobre o profissional 
na Administração pública. 

https://kiosk.incv.cv E5466742-154E-45DF-A08A-2BF539D0DF8C



I      Série  —  no 84   «B.O.»  da    República    de   Cabo   Verde   —   3    de   setembro    de   2021  2221       

5. A CA, caso entenda que as funções exercidas pelo requerente correspondem a uma necessidade permanente, 
não obstante o dirigente máximo do órgão ou serviço tenha informado que a necessidade em causa é temporária, 
deve assegurar a igualdade de tratamento de funcionários e agentes, tenham ou não apresentado requerimentos, 
cujas funções satisfaçam a mesma necessidade.

6. Para efeito do disposto no número anterior, a CA deve solicitar ao dirigente máximo que verifique se outros 
agentes, não requerentes, exercem funções que satisfaçam a mesma necessidade.

7. Na situação referida no número anterior, o dirigente máximo deve informar a CA do que concluir, indicando, se 
houver, outros agentes não requerentes cujas funções satisfaçam a mesma necessidade, no prazo de 10 dias úteis. 

8. Findo o processo de apreciação e avaliação da situação em que as funções são exercidas e a avaliação da adequação 
jurídica dos vínculos a CA deve emitir o parecer devidamente fundamentado.

Artigo 15.º

Homologação

Os pareceres da CA são submetidos a homologação dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da respetiva 
área governativa, das áreas de Finanças e da Administração Pública.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 16.º

Nomeação de representantes

Os membros de cada uma das CA a que se referem as alíneas b) a e) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 3.º, bem como os 
membros da Comissão Coordenadora, são nomeados no prazo de 5 dias úteis a contar da publicação do presente 
diploma.

Artigo 17.º

Administração Local

A presente portaria não é aplicável à administração local, cujo regime será objeto de diploma próprio.

Artigo 18.º

Regime subsidiário

Em tudo o que não estiver expressamente regulado pela presente portaria aplica-se subsidiariamente a legislação 
sobre o decreto legislativo n.º 2/95 que estabelece o Regime geral de organização e atividade da Administração Pública 
Central,  o Dec-Leg. n.º 12/97, que regula os  Procedimentos na Administração Pública, o Dec-Leg. n.º 15/97, que 
estabelece o Regime geral de regulamentos e atos administrativos e o Dec-Leg. n.º 16/97,  que estabelece o Regime 
geral das reclamações e recursos administrativos não contenciosos e o Dec-Leg. n.º 18/97, de 10-11 que estabelece 
as Bases gerais do procedimento administrativo gracioso.

Artigo 19.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Em 16 de agosto de 2021

Os Ministros da Modernização do Estado e da Administração Pública e das Finanças e Fomento Empresarial, 
Edna Manuela Miranda de Oliveira e Olavo Avelino Correia
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